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LEI Nº__________________________________

Institui a Semana do Evangélico no âmbito do Município de Natal e dá outras providências.
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana do Evangélico no âmbito do município de Natal, a ser comemorada na última semana do mês de outubro, e sendo inserida no calendário oficial de eventos de Natal/RN.

Art. 2° Na Semana do Evangélico, a Administração Municipal, poderá promover, em parceria com igrejas e entidades, eventos públicos voltados para o segmento evangélico da população do Município, com livre acesso a comunidade, podendo para tanto, serem celebrados convênios para essa finalidade.

Art.3° A programação dos eventos e demais atividades em comemoração alusiva a semana do evangélico serão definidas pelo Poder Executivo, juntamente com os representantes das igrejas e entidades sediadas no Município.

Art. 4° A Semana do Evangélico tem como finalidade principal fomentar a fé cristã/evangélica por meio de eventos, contribuindo para a propagação cultural e espiritual da crença do seguimento.

Art. 5° O Poder Executivo Municipal, querendo, poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

Art. 6° As despesas decorrentes e necessárias para a execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em Natal, 13 de outubro de 2022.

Paulinho Freire			- Presidente

Felipe Alves				- Primeiro Secretário

Aroldo Alves			- Segundo Secretário
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